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PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

Julgamento Impugnação Edital 008/2024. 

PROCESSO LICITATóRIO N° 1222/2024 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2024 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de 06(seis) veículos  sedan  médio, 
automotor terrestre, zero-quilômetro, ano de fabricação modelo 2024/2025, ou versão atualizada; 
para renovação parcial da frota pertencente à  Camara  Municipal de Jatai. 

I. DAS PRELIMINARES: 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa Reavel Veículos Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ n° 30.260.538/0001-04, sediada na Rua C-180, n° 176, Nova Suíça, Goiânia-
GO, com fundamento nas normas da Lei 14.133/02021. 

II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A empresa impugnante contesta a existência de vedação expressa do tribunal de Contas dos 
Municípios de Goiás(7'CM-G0), contra a exigência de primeiro emplacamento em licitações.  

III. DO  PEDIDO  DA IMPUGNANTE 

a) Requer a EXCLUSÃO da exigência de primeiro emplacamento em nome do ente proponente, bem 
como exclusão de qualquer disposição ou relação de obediência à Lei n° 6.729/1979 (Lei  Ferrari),  
como forma de restaurar a ordem e legalidade ao presente certame, contemplando o preceito de 
competitividade e saneamento de eventuais vícios que possam ser apontados aos órgãos de controle, 
resultando em imputação de improbidade e demais atos punitivos aos condutores do processo 
administrativo; 

b) Informa o anexo do Acórdão CONSULTA n° 00010/2024 (Consulta) TCM - GO, a ser encaminhado 
para cognição administrativa acerca dos vícios encontrados;  (Doc.  N°1) 

c) Caso não sejam excluídas as cláusulas restritivas de primeiro emplacamento e exigência de carta de 
solidariedade, informa o encaminhamento de representação ao Tribunal de Contas dos Municípios 
de Goiás (TCM-GO), a fim de garantir controle dos vícios já elencados, suspendendo o certame por 
ilegalidade concebida pelas disposições que se encontram no edital; 

d) Que seja proferida decisão administrativa concernente  a presente impugnação, em que caso  ago  se 
defira o presente pleito, justifique o motivo adotado pelo proponente da licitação para estabelecer a 
referida limitação (principio da motivação dos atos administrativos), tendo em vista que a 
circunstância ora debatida configura substancial direcionamento e reserva de mercado (cerceamento 
da competitividade) passível de controle de legalidade; 

e) Requer que seja feita a REPUBLICAÇÃO DO EDITAL,  inserindo alteração aqui pleiteada, 
reabrindo-se os prazos inicialmente previsto, conforme inteligência do artigo 55, §1°22 da lei n° 
14.133/2021; 
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IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar 
se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto 5.450/05, 
em seu artigo 18, dispõe: 
"Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão, na forma presencial" 
0 impugnante encaminhou em tempo hábil, via  e-mail,  sua impugnação a  Camara  Municipal de 
Jatai, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas 
normas regulamentares. 
Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta  Camara  Municipal de Jatai, na pessoa de sua 
Pregoeira, Entende que a impugnação genérica, meramente procrastinatória e sem fundamento 
legal, devido aos seguintes fatos: 
* não especificou o item ou itens do edital que considera irregular ou ilegal, até porque não existe; 
* invoca a ilegalidade da exigência do primeiro emplacamento como caracterização de veiculo 
zero-quilômetro e a inaplicabilidade da Lei  Ferrari  As licitações. 
* mas uma leitura mais detida do edital 008/2024 e seus anexos comprova que a exigência é apenas 
que os veículos sejam entregues emplacados em nome da  Camara  Municipal de Jatai-GO, e 
inclusive os custos decorrentes das taxas com o emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório, 
devem estar incluídos no preço ofertado. 

V. DECISÃO 

Pelo exposto, decide a Pregoeira da Câmara Municipal de Jatai,  INDEFERIR  à impugnação 
apresentada pela empresa supracitada. 

Jatai, 06 de novembro de 2024. 
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